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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2014 - ANO XVI - N° 1225

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 034, DE 03 DE JANEIRO DE 2014 
 
Dispõe sobre a reforma administrativa da 
Superintendência de Planejamento. 
 

O Prefeito Municipal de Parnaíba , Estado do Piauí , no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 77, inciso II da Lei  Orgânica do Município de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura da Superintendência de Planejamento, órgão vinculado à Secretaria 

da Gestão, que passa a funcionar com a seguinte estrutura de cargos em comissão de livre nomeação e 
exoneração: Superintendente de Planejamento, código DAM01; Coordenador de Elaboração e Gestão 
Orçamentária, código DAM04; Coordenador de Acompanhamento da Execução Orçamentária, código 
DAM04; Coordenador de Planejamento Orçamentário, código DAM04; Coordenador de Tecnologia da 
Informação, código DAM04; Coordenador de Planejamento Participativo, código DAM04; Diretor 
Administrativo e Financeiro, código DAM05; Gerente de Educação Orçamentária, código DAM09; Gerente 
de Estudos Socioeconômicos, código DAM09; Gerente de Programação Orçamentária, código DAM09; 
Gerente de Controle Orçamentário, código DAM09; e Gerente de Núcleo de Gestão e Finanças, código 
DAM09. 

 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por meio de Decreto, a criação de Unidades e 

Ações Orçamentárias, inclusive fazer todos os remanejamentos e alterações orçamentárias necessárias no 
Sistema Orçamentário Municipal, o qual contempla o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária Anual, para fins desta Lei. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefei to Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 03 de janeiro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO  
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR

Cont. DECRETO N.º 2095/2014 
 
 

ANEXO I 
 

Data: 02/01/2014                                                                                     Anexo ao Decreto Nº 2.095/2014 
 CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  

 
Suplementação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0201 2002 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 15.000 
F 0301 2005 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 5.000 
F 0301 2077 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 5.000 
F 0301 2078 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 5.000 
F 0301 2177 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.000 

F 0601 2066 250 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 150.000 

F 0601 1127 260 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 130.000 

F 0601  2018 260 3.1.91.13 Obrigações Patronais 150.000 

F 0601 2018 260 3.1.90.04 Contratação por Tempo 
Determinado 300.000 

F 1101 2197 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 28.000 
F 1102 2043 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 30.000 
F 1103 2045 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 30.000 
F 1103 2045 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 2.000 
F 2601 2182 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 5.000 

F 2702 2218 100 3.1.90.05 
Outros Benefícios 
Previdenciários do Servidor ou 
do Militar 

1.000 

F 2801 2187 100 3.3.90.30 Material de Consumo 100.000 

F 2803 2044 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil 90.000 

F 2803 2044 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 15.000 
F 2803 2044 100 3.1.91.13 Obrigações Patronais 6.000 

F 2803 2192 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 70.000 

F 2804 2296 100 3.3.90.30 Material de Consumo 900.000 

F 2804 2296 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 500.000 

F 2901 1443 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 370.000 

F 2901 2237 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 280.000 

F 2901 2237 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 50.000 

 

DECRETO

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N.º 2095/2014 
 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor de 
Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 3.368.000,00 (Três 
milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.849, de 31 de dezembro de 2013), 

em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 3.368.000,00 (Três 
milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais), para atender a programação constante do Anexo I deste 
decreto. 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no art igo anterior, decorrerão da anulação 

parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III da 
Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 02 de janeiro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal  
 

DAVID DE SOUSA SOARES 
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO 
Superintendente de Planejamento 

DECRETO

ANEXO I 
 

Data: 02/01/2014                                                                                              Anexo ao Decreto Nº 2.095/2014 
 CRÉDITO SUPLEMENTAR         FISCAL  

 
Suplementação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 3011 2298 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 35.000 

F 3101 2241 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 30.000 

F 3101 2241 100 3.3.90.35 Serviços de Consultoria 60.000 
Total   R$ 3.368.000 

 
ANEXO II 

 
Data: 02/01/2014                                                                                           Anexo ao Decreto Nº 2.095/2014 
 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO                                                          FISCAL  

 
Anulação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0201 2002 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 15.000 

F 0301 2005 100 3.3.90.30 Material de Consumo 15.000 

F 0301 2005 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 6.000 

F 0601 2282 260 3.1.91.13 Obrigações Patronais 200.000 
F 0601 2282 260 3.1.90.13 Obrigações Patronais 30.000 

F 0602 2052 240 3.1.90.05 
Outros Benefícios 
Previdenciários do Servidor ou 
do Militar 

1.000 

F 0602 2052 240 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 230.000 

F 0602 2052 240 3.1.90.13 Obrigações Patronais 5.000 
F 0602 2052 240 3.1.90.13 Obrigações Patronais 30.000 
F 0604 1016 260 3.3.90.30 Material de Consumo 30.000 

F 0604 1016 260 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 15.000 

F 0604 1031 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 75.000 

F 0604 1031 260 4.4.90.51 Obras e Instalações 64.000 

F 0604 1178 260 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 50.000 

F 1102 1471 110 4.4.90.51 Obras e Instalações   926.000

F 2701 1273 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.000 
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Cont. PORTARIA Nº. 001/2014 
 
 

DIRETOR(A)/ DIRETOR ADJUNTO(A) ESCOLA MUNICIPAL 
Diretora eleita: Izabel Cristina de Souza Araujo  Antônio Vieira 
Diretora eleita: Maria Auxiliadora Vieira 
Diretora adjunta eleita: Teresinha de Jesus dos Santos  Centro de Atenção Integral à Criança- CAIC 

Diretora eleita: Regina Célia Sousa Araujo  Evangelina Rosa 
Diretora eleita: Marinês Fernandes dos Santos 
Diretora adjunta eleita: Cristiane Maria de Souza Araujo  Marielisie Mourão 

Diretora eleita: Maria Elizabeth da Costa Silva  Olavo Carvalho 
Diretora eleita: Alcioneide de Souza Carvalho  Raimunda Carvalho 
Diretora eleita: Maria da Graça Barros Portela  Recanto do Beija Flor 
Diretora eleita: Raimunda Francisca de Lima Silva  Tia Erinelda 
Diretora eleita: Cândida Maria Gomes Marques  Tia Mirtes 
Diretora eleita: Lucineide dos Santos Araujo  Tia Nympha 
Diretora eleita: Adilene Craveiro do Nascimento 
Diretora adjunta eleita: Luzia Maria Araujo Mourato  Lozinha Bezerra 

Diretora eleita: Rogéria Kécia Brito de Castro  Sônia Viana 
Diretora eleita: Maria do Amparo Silva Meireles  Coração Imaculado de Maria 
Diretora eleita: Francivânia Medeiros de Freitas  Tia Terezinha 

 

PORTARIAS

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
P ORTARIA Nº. 001/20 14 

 
Dispõe sobre  a nom eação d e Diretores e Diretores 
Adjuntos das Escolas da Rede M unicipal de Ensino. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nom ear os abaix o re lac ionados para o exercício dos cargos em  comissão de 

diretor(a) e diretor(a ) adjunto(a):  

PORTARIAS

DIRETOR(A)/ DIRETOR ADJUNTO(A) ESCOLA MUNICIP AL  
D iretora elei ta:  Ver a Luc ia Soares Ribeiro  Ademar Neves 
Diretora elei ta:  Evania Cornélio Alves Rodrigu es   Benedito Jonas Correia 
Diretora elei ta:  Gilvania Quaresma  Ribeiro  Cândido Ataíd e 
Diretora elei ta:  Francisca  das Chagas Brito Silva   Domingos Rubem  Uchôa 
Diretora elei ta:  Maria Sera fina Passos  Dr. Francisco das C hagas V ieira 
Diretora elei ta:  Francisca  de Fátima Galeno Amorim  Dr. Lauro de  Andr ade Corre ia 
Diretora elei ta:  Luciana da  Costa Coe lho  Evangelina Rosa da Silva 
Diretora elei ta:  Floriza  Fe rnandes dos Santos Arra is   Fontes Ibiapina 
Diretora elei ta:  Flor de M aria  Fe rreira  de Araújo  FranciscaRibe iro Borges dos Reis 
Diretora elei ta:  Erileuda M aria do Nascim ento  Frei H igino 
Diretora elei ta:  Rosangela  Loiola Costa  Godofredo de M iranda 
Diretora elei ta:  Maria de  Nazaré  da Silva  Barboza  Henrie tte  Soter Caste lo Bran co 
Diretora elei ta:  Ivonete  Soa res Oliveira  Irmã  Dedi Assunção 
Diretora elei ta:  Eliane O liveira  de M orais   Jornalista Ante ro Cardoso Filho 
Diretora elei ta:  Mirella Karla  Oliveira de Carvalh o  José Alexandre Caldas Rodrigues  
Diretor ele ito:  Fernando Feitosa da Silva  José de Sousa Pires de Santana 

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Parnaíba (PI), 02 de janeiro de 2014. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
 

DAVID DE SOUSA SOARES 
Secretário de Governo 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
PORTARIA PROCON PHB/ P I N°.  001/2.014. 

 
O  DR.  M I G UE L B E ZE RR A NE TO ,  no exer cício regular d a fu nção de 

Secr etár ioE xecutivo do PROC ON MUNI CIPAL DE  PARNAÍBA,  no uso d e suas atribuições 
legais,  esp ecia lmen te  conf eridas pe la  L ei.  Comp lemen tar Mun ic ipa l n°.  12  de  29 /0 4/2.0 11.  

 
CONSIDERANDO  que  o a  SE CRE TARIA DE  PROTEÇÃO E DEFESA DO 

CONSUMIDOR PROCON/PHB, é um órgão integrante do Sistema M unicipa l de  Defesa do 
Consumidor - SMDC; 

 
CO NSIDERANDO que  co ns ti tui  d ever  desta  S ecr e ta ri a  Ex ecu t iv a  a  c r i ação  d e  

mec ani sm o s  co mo  f o r m a d e  har monizar  as relações de consumo, zelando pe lo fie l 
cumpr imento  da Legislação Consumerista ; 

 
CO NSI DE RANDO  as co ns u ltas  e  reclamações env olven do in sti tuiçõ es de  ensino no 

que  d iz  respeito à  ex ig ência d e m ate r ial  escola r,  com a  inc lusão  na  lista  de  pr od utos v ed ados 
pe lo ar t.  4 °, inc iso II da  L ei Estadu a l n°.  5. 87 1/2 .00 9,  a l ter ada , em  par te,  p ela  L ei Estadu a l 
nº 6.05 9 de  1 7/01 /201 1;  

 
CONSIDERANDO que so bredita  n orm a é cla ra  ao imped ir a  exig ên cia  de  ta is pr od utos 

por  entender  qu e o s mesmo s não fazem par te do uso individua l do a luno, vez  q ue não se 
vinculam dire tamente às atividades d esen volvidas no p rocesso de apr en dizag em;  

Cont. DECRETO N.º 2095/2014 
 
 

ANEXO II 
 

Data: 02/01/2014                                                                                           Anexo ao Decreto Nº 2.095/2014 
 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO                                                         FISCAL  

 
Anulação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 2801 2267 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 1.570.000 

F 3007 1047 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 35.000 

F 3101 2241 100 3.3.90.14 Diárias - Civil 5.000 

F 3102 2100 100 3.3.90.33 Passagens e Despesas com 
Locomoção 5.000 

F 3102 1346 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 10.000 

F 3103 2180 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 15.000 

F 3104 1379 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 15.000 

F 3104 1379 110 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 15.000 

F 3104 1055 110 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 5.000 

Total      R$ 3.368.000 
 

DECRETO

Diretora eleita: Kênia da Silva Barboza  José Ribamar de Lira 
Diretora eleita: Hilda Maria de Oliveira  Albuquerque  Mário Reis 
Diretora eleita: Silvana Maria de Araújo Santos  Mons. Antônio Sampaio 
Diretora eleita: Marilandia Sales dos Santos  Profª Plautila Lopes do Nascimento 
Diretora eleita: Delza Marilene Aguiar Falcão  Prof. João Campos 
Diretora eleita: Maria Natalícia Ferreira Costa  Prof. João Orlando de Moraes Correia 
Diretora eleita: Eroalda Alves do Nascimento Neves  Prof. José Laureano Henrique Costa 
Diretora eleita: Patrícia Marques Ferreira  Prof. José Rodrigues e Silva 
Diretora eleita: Edmilsa Siqueira Menezes 
Diretora adjunta eleita: Aline Silva Ribeiro  Profª Maria do Amparo Moraes dos Santos 

Diretora eleita: Sheila Maria da Silva Silveira  Profª Mirian Lopes do Nascimento 
Diretora eleita: Maria de Jesus Gomes da Silva 
Diretora adjunta eleita: Maria José Veras Ferreira  Recreação Boa Esperança 

Diretora eleita: Lúcia Maria naScimento  Roland Jacob 
Diretor eleito: Gesrael Silva de Lima  Rui Barbosa 
Diretora eleita: Charlene dos Santos Araujo  Samuel Santos 
Diretora eleita: Maria Madalena da Silva Chaves  São José – Rebentão 
Diretora eleita: Antonia Maria da Costa Chaves  Sebastiana Brás da Costa 
Diretora eleita: Francileuda Lopes da Costa 
Diretor adjunto eleito: Fabio da Silva Carvalho  Senador Alberto Silva 

Diretora eleita: Suzana Maria do Nascimento  Comendador  Cortez 
Diretora eleita: Maria dos Milagres Amorim Carvalho  Antonieta Martins de Oliveira 

 

CONSIDERANDO  que  a lgu ns estabelecimentos de  en sino exigem "r es mas d e pape l",  
ou , p or  v ezes a té d inhe ir o em espécie sem que  o valor conste na l ista de material  escolar com o 
fi to de burlar  a  L ei , sob o ar gumento fr ági l  de  que  ta is valores se rão ut i lizados pa ra  a aquisição 
de  re smas de  pape l  in dispensáve is às  a t ividades do s a l un o s,  in d ican do  q u e  os  m esm os  
se r ão  d est i na do s a o p r o cess o in di vi du a l  d o  a lu n o  e /  o u de st in ado s  a  con f ec ção  d e  
ap os t i la s  alcançando ta l  fim;  

 
CO NSIDE RANDO  qu e  vá r ios co ns um ido res  su por tam o  ô nus de  for necer  p ap el  pa ra  

a s inst i tuiçõ es  de  en sin o sem q ue  e sse  s e ja  seu  d eve r ,  sen do  ta l  p r á t ica  p ro ib ida  s ob  
q ua lq ue r  pre texto nos moldes do que  e lenca a Lei . 5 .871/2.009, a lterada, em parte, pela Lei  
Estadual  nº 6. 059 de 17/01/2011 já ante riormente menc ionadas. 

 
CONSIDERANDO  que  as apost i la s e  simila re s ad o tad os  pe l os  e stab e lec i men to s d e  

en sin o  co ns t i tu em  m ate r ia l  didá t ico, e não e scola r, co nforme  d ispõe  o inc iso II,  d o pa rágra fo 
1°, do a rt .  1° da  L ei  E stadu al  n °. 5.8 71/2.0 09;  

 
CO NSIDERANDO  que  a s c láusulas abu sivas constante s no a rt . 51 da Le i.  8 .078/199 0 

são meramente  exem plif icat ivas,  u ma  v ez  que  ou tr a s e st ip ulaçõ es  con tra tua is le sivas ao 
cons umid or  de fluem do própr io texto lega l;  

 
CONSIDERANDO que é fa to público e notório a p rá t ica  p or  alg um as e sco las 

pa r t icu la res,  exi gir  ma te r ia l  e sco la r su pe rio r ao pr evisto n a r elação contr a tu a l , 
sub sidiand o a pr á tica  da  próp ria  at ividade  comerc ia l;  

 
C ON SID ER ANDO  a  m a is  r ecen te  L e i  F ed e r a l  s anc io na da  p e l a  Pr es id en te  d a  

Re pú b lic a ,  nº L e i  nº  1 2 .88 6 ,  d e  2 6  de  n o v em br o  d e  2 0 13 .  
 
RESOLVE: 
 
Art.  1° - Conside ra r abu siva,  no s contra tos d e for necimento d e pro dutos e serviços 

ed ucaciona is, a  c láusula  que :  
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Cont. PORTARIA PROCON PHB/ PI N°. 001/2.014 
 
 

Inc iso I - Faça  constar na  Lista  de Material  escola r os produtos taxat ivamente pr evis tos  e  
ved ado s p e lo a rt .  40,  inc is o II I,  da  L e i .  E stad ua l  n°  5 .8 71 /20 09 , al te r ada ,  em pa r te , pe la  
L ei  E stad ua l  nº  6. 05 9 d e 1 7/0 1/2 01 1,  sem p re ju ízo  de  o utr os q ue  po ss am  se r  in c luíd os,  ou  
prod utos de uso cole t ivo,  considerados insumo à at ividade  comerc ial ; 

 
Inc iso II -  Condic iona r a  e fet ivação de matrícula à  en trega de  ma te ria l escolar  conside rado 

ab usivo por este Órgão, co nforme  anex o I desta Por taria;  
 
In ciso III - E xige do consumidor marcas específica s p ara  a comp ra do ma teria l o u  e xi g e  

q u e  a  c o mp r a  se j a  f e i ta  n o pr ó p r i o  e s tab e l ec i me nt o  ed ucaciona l;  
 
Inc iso IV - Faça  constar na L ista de  Mate ria l Escolar o item "resma  de papel”,  em 

qua lque r  d e suas esp éc ies,  em  vir tude  da vedação  lega l  con tid a no a r t .  4 °,  in c is o  I I I ,  d a  
L e i  E s t ad u a l  n °  5 . 8 7 1 /2 0 0 9 ,  a l ter ada , em pa r te , pe la  Le i  Estad ua l  n º 6. 05 9 de  
17 /01/2 011 ,  d ia nt e  d a  imp ossibi l idad e de  adeq uada individua l ização  de  sua  u ti l ização  pe lo 
co rpo d iscente e compr ovação  pe lo estabe lec imento de  ensino;  

 
I nciso V  - Que  inst itui  a  co brança  de  qua lqu er valor  pecuniá rio excedente  ao do s i tens 

da  l ista , q uando  o e stabe lec imento  de  ensino  e stab elecer  a  opção de  aqu isição dire ta  do 
mate rial  e scolar ; 

 
I nc iso V I- Ex igir do  con sumid or a  cobr ança  de  va lore s pa ra  a fina l idade  d e compr a de  

re smas d e pape l , ou de qu aisqu er  ou tros i tens vedados por  Lei. 

PORTARIAS

A rt.  2° -  So mente  ser á  adm itid a a  ex igênc ia de  comp ra  de  m a te ria l  did át ico e  es co lar  
no  pr óp rio e stab e lec imento  de  en sino,  q uando  se  r efe ri r a f ardamento, n os casos em que  a  
escola  tenha  mar ca  registr ada , agenda  escola r q ue tr ag a no seu conteúdo  infor maçõe s 
re lev ante s sobr e a s at ividades desenvolvidas na  e scola  no ano let ivo em curso e  apost ilas 
adotadas  pe lo e stabe lec im en to  de  en sin o com  o fim de  a tende r o seu projeto pedagógico. 

 
A rt . 3° - No  a to da ap resentação da  l ista  ref erente ao  ma teria l e scolar , deve rá  o 

e stabe lec imento de  en sin o, o br igat or iament e,  en tr egar  ao r e s po n sáv e l  p e lo  a lu n o,  o  
c r on o gr am a  d e  ut i l iz ação  do  m esm o ,  facul tando -lhe,  a ssim,  seu f ornecimento pa rcelado. 

 
I nc is o I - O  c ro nogr am a de  ut i l iz ação d o ma ter ial  e scola r deve rá  se r a f ix ad o em local  

visíve l d urante todo  o ano let ivo;  
 
A rt . 4º O ma te ria l  constante in devidamente  em Lista  de Ma te rial  E scolar , relac ionado no 

ar t.  40 , inc iso  I II, da  Lei  Estadua l  n° 5. 871/2009 e A NEX O I d esta portaria , já  entregue, dever á 
ser rest ituído pe lo estabe lecimento de  ensino ao r epre sentante legal  do aluno; 

 
In ciso I - No caso  de  impossibil idade  de  rest ituição d o pr oduto ou recusa  em seu 

recebimento  por  p arte do representante  legal  do a luno, deve rá  haver  a  compensação ou 
re st i tuição do va lor  pecuniár io cor respondente , sob pena  de  re sponsabi lização d o representante 
legal  do  estabe lecimento de  ensino nas e sfera s ad ministr at iva , c ivil  e  pena l . 

 
Registr e-se.  

 
Cumpra -se.  

 
Parna iba, 02 de  Jane ir o de 2.014.  

 
Migue l Bezerra N eto  

Secre tário Executivo PROCON MUN ICIPA L  

ANEXO I 
 

É  vedado faze r constar  na lista  de  mater ia l escolar itens de  l impeza, de higiene, de 
expediente e outros que não fazem parte do uso in dividua l do a lu no e que  n ão se  vinculem 
dire tamente  à s a t ivid ades desen volvidas no processo de  aprendizagem,  tais  como: 

 
Á lco ol;  
A lg od ão;  
A p ag ado r es;  
C a r t ol in a ;  
C o p o s ;  
D is qu e t e s ,  
C D 's ;  
D v d 's ;  
E s tê nc i l ;  
P i ncé is pa r a  qu adr o d e  ac r í l ico;  
F i ta  ade siv a ;  
F i ta s p a r a  i mp r esso r a  ou  ca r tuch o s;  
G i z ;  
G ra mp ead o r es;  
G r am p o s ;  
M ed icam ent os ;  
Pap el  hi giênico;  
A b so r ven te s  h ig iên icos ;  
R esm as d e  p ap e l ;  
P as ta  s u sp en s a ;  
G u ar dan ap os ,  l enço s d e  pap e l ;  
C o r r e to r e  s im ila re s;  
S abo ne t e ,  s abão ;  
B a lã o .  

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Parnaíba-PI torna público que realizará a licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo 
certame será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, Decretos Municipais n.ºs 440/06 e 452/2006 e, 
subsidiariamente, no que couberem, pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095 / 2013. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE DOZE MESES, PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS E SERVIÇOS 
AFINS, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I, OBJETIVANDO SUPRIR NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI). 

 
DATA DE ABERTURA: 16 DE JANEIRO DE 2014 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 08:00 (OITO  HORAS) 
 
Formulação de consultas e obtenção do edital: 
 
ENDEREÇO: Rua Itaúna nº 1434  -  Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 64215-320 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: segunda à sexta-feira, de 08 às 13 horas. 
TELEFONES: (86) 3323-0919 Ramal 167 
E-MAILS: srp.pmp@hotmail.com  
SITE: www.parnaíba.pi.gov.br 

 
Parnaíba (PI), 02 de janeiro de 2014. 

 
JOSÉ NARCISO D’ALMEIDA CASTRO JÚNIOR 

PREGOEIRO 

LICITAÇÃO

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014 – PMP/PI.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01(UMA) PISTA DE SKATE, CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM 
ANEXO DO EDITAL, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, DA LEI 
8.666/93.  
 
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.  
 
DATA DE ABERTURA: 21/01/2014, ÀS 11:00 H.  
 
SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 C/C LEI N.º 8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PERTINENTES.  
 
FONTE DE RECURSOS: 100  
 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA.  

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Parnaíba torna público que realizará 

procedimento licitatório na modalidade declarada na ementa, o qual deverá ser regido pela Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. O Edital está à disposição dos interessados na sala da C.P.L., situada na Rua 
Itaúna, 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Informações complementares sobre a licitação poderão ser 
obtidas pelos telefones (86) 3323 2928, fone fax (86) 3323 1724 e e-mail centraldelicitacao.phb@hotmail.com 
ou ainda, na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no endereço supra mencionado, de segunda 
à sexta-feira, no horário de 08 às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 02 de janeiro de 2014. 

 
Mario Sergio Ferreira Maia 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Município de Parnaíba - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2013 AO CONTRATO N° 1.196/2013-PMP 
REFERÊNCIA: Termo Aditivo referente ao Contrato no. 1.196/2013 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA (PI) e a Empresa MANGA ROSA COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA.,  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI); 
CONTRATADA: MANGA ROSA COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA.; 
CNPJ: 12.010.722/0001-06; 
OBJETO: retificar o parágrafo 2º da Cláusula Sétima do contrato nº 1.196/2013, cujo parágrafo reporta-se à 
forma de pagamento dos serviços, de forma que, ONDE SE LIA: “§2º. O valor do presente contrato será pago 
em 05 (cinco) parcelas, referentes a 02 (dois) meses para o ajardinamento e 03 (três) meses para manutenção, 
a serem fiscalizados pela Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil – SESUDEC, doravante LEIA-SE: ”§ 
2º - O valor do presente contrato será pago à medida que os serviços forem sendo executados, após o devido 
atesto de sua execução por parte da Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil – SESUDEC, e cujo 
pagamento dar-se-á até o 10º dia úti l após a protocolização do pedido do mesmo junto à municipalidade”, 
conforme solicitação constante no Memorando nº 114/2013 emitido pela Secretaria de Serviços Urbanos e 
Defesa Civil  – SESUDEC, de acordo com o Processo Administrativo nº 2013/0015869, de interesse da 
Secretaria ora referida. 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS nº. 005/2013-PMP, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, conforme as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2013. 
 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 058/2012 
REFERÊNCIA: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e o ASCAP – 
ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL DOS AMIGOS PERSEVERANTES DE PARNAÍBA;  
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI;  
CONVENIADA: ASCAP – ASSOCIAÇÃO SOCIO CULTURAL DOS AMIGOS PERSEVERANTES 
DE PARNAÍBA;  
CNPJ: 13.529.489/0001-35; 
OBJETO: O presente Convênio tem como objeto fomentar a cultura popular local em suas diferentes 
expressões e apoiar atividades que resgatem, valorizem e conservem as tradições natalinas com a realização 
do XXVI Festival de Músicas e Poesias Natalinas – FEMUPON, conforme Plano de Trabalho apresentado 
pela CONVENIADA e aprovado pela CONVENENTE, de Interesse Público; 
ESPÉCIE: Convênio nº 058/2013-PMP; 
VALOR GLOBAL: R$ 18.910,00(dezoito mil, novecentos e dez reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Projeto/Atividade 0034; Elemento de Despesa: 3.3.50.41; Fonte de 
Recursos: 100; 
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2013. 

EXTRATOS


